
Aos quatro dias (04) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte cinco, às nove horas, 
atendendo a convocação da presidente, reuniram-se nas dependências da Sede dos Conselhos, 
localizada na Av. Goiás 600 - 4. andar, Bairro Santo Antônio nesta cidade de São Caetano do Sul 
- São Paulo, os conselheiros identificados e assinados na relação de presença anexa. Para 
presidir os trabalhos foi indicada a professora Daniela Rebustini Bottecchia, presidente deste 
Conselho.

Neste encontro, apresentamos o quadro demonstrativo das receitas e despesas do FUNDEB do 
5o Bimestre de 2025 que foi publicado no SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação). Mais uma vez, o município fica acima do indicador exigido para a 
remuneração dos profissionais da Educação Básica.

Foi explicado sobre a publicação da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) que solicita ao 
FNDE e ao Ministério da Educação as normativas que irão regulamentar a execução e a 
prestação de contas dos recursos do ciclo 2 do Programa Escola em Tempo Integral. Os recursos 
do ciclo 2 do programa Escola de Tempo Integral são oriundos do FUNDEB e devem ser 
aplicados seguindo as mesmas diretrizes do FUNDEB, ou seja, no mínimo 70% para o 
pagamento de profissionais da educação. O CNM reforça a necessidade de orientações 
complementares que assegurem com clareza as condições adequadas para que os municípios 
executem o programa de forma eficiente, conforme legislação. O município recebeu o valor de R$ 
21.588,55 e fica no aguardo das normativas de utilização e aguarda a segunda parcela. O 
repasse total é no valor R$ 50.796,60.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Daniela Rebustini Bottecchia, 
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, segue assinada pela presidente e por todos 
os presentes.


